

Anteprojeto
Diploma que procede à revisão do regime aplicável ao exercício da atividade de investimento em capital de risco
O presente diploma estabelece o novo Regime Jurídico do Capital de Risco, revogando o Decreto-Lei n.º 80/2005, de 5 de dezembro, com o objetivo de modernizar e adaptar o quadro legal aplicável ao investimento em capital de risco em Cabo Verde. Esta iniciativa legislativa visa criar um ambiente mais atrativo e eficaz para os veículos de investimento em capital de risco, potenciando o seu papel crucial na dinamização e desenvolvimento económico do país.
A necessidade desta revisão decorre da evolução dos mercados financeiros e da crescente sofisticação dos instrumentos de investimento coletivo a nível global, exigindo que o ordenamento jurídico cabo-verdiano se alinhe com as melhores práticas internacionais. Em particular, a experiência de mercados de referência, como Portugal e Angola – ordenamentos jurídicos que partilham com Cabo Verde não apenas a língua portuguesa, mas também raízes históricas, culturais e jurídicas comuns, nomeadamente a tradição romano-germânica –, bem como a influência do regime europeu dos Fundos de Investimento Alternativo (FIA) e das Entidades Gestoras de Fundos de Investimento Alternativos (GFIA), serviram de balizas para a presente reforma. Esta opção justifica-se pela proximidade e pela facilidade de transposição e adaptação de soluções já testadas nesses ordenamentos à realidade económica e jurídica cabo-verdiana. A preocupação dominante foi, ademais, a proteção dos investidores, bem como o reforço da confiança nos instrumentos de investimento coletivo oferecidos no País, assegurando rigor e transparência.
Uma das principais inovações reside na introdução da figura das Sociedades de Investimento em Capital de Risco (SICR), que complementam os tradicionais Fundos de Investimento em Capital de Risco (FCR). Esta nova forma jurídica, dotada de personalidade jurídica e que pode operar como autogerida ou heterogerida, permitindo uma maior flexibilidade, incluindo o aproveitamento de sociedades comerciais existentes com vista a serem transformadas em SICR, replicando modelos de sucesso observados internacionalmente e contribuindo para a diversificação das opções de investimento no mercado cabo-verdiano. O diploma prevê, ainda, a possibilidade de constituição de Organismos de Investimento em Capital de Risco (OICR) abertos ou de capital variável, respondendo a uma procura por maior liquidez e adaptabilidade, uma abordagem mais moderna e alinhada com as tendências regulatórias recentes, nomeadamente no espaço da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE).
O regime amplia a definição de investimento em capital de risco, passando a abranger não só instrumentos de capital próprio, mas também instrumentos de capital alheio, reconhecendo a complexidade e a diversidade das operações de financiamento de empresas com elevado potencial de desenvolvimento. Para assegurar uma gestão eficiente do capital, são introduzidas regras, entre outras, para o pagamento diferido das subscrições, conhecidas como "capital calls", que otimizam a gestão de liquidez e alinham os interesses dos investidores e das entidades gestoras. Adicionalmente, permite-se a realização de entradas em espécie, com um regime detalhado de avaliação e proteção contra conflitos de interesse, garantindo transparência e segurança jurídica.
O presente diploma reforça, assim, o regime de supervisão e regulação, atribuindo à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários (AGMVM) um papel central na fiscalização do cumprimento das normas, assegurando a proteção dos investidores e promovendo a integridade e a estabilidade do sistema financeiro. São estabelecidas exigências de rigor e transparência para todos os prestadores de serviços, bem como de informação completa e periódica aos investidores. A criação de um regime mais robusto para a suspensão de operações de subscrição e resgate, e a explicitação da autonomia patrimonial dos OICR, são exemplos de medidas destinadas a salvaguardar os interesses dos participantes e a promover a confiança no mercado.
Cabo Verde, com este novo regime, posiciona-se na vanguarda das soluções legislativas em termos de regulação de organismos de investimento coletivo e demonstra um compromisso com os mais exigentes padrões internacionais. Esta abordagem visa não só proteger os investidores, mas também atrair capital estrangeiro, reforçando a competitividade do mercado de capitais cabo-verdiano.
O Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro, na versão em vigor, que regula os organismos de investimento coletivo, contemplou a existência de veículos de investimento em capital de risco. O presente diploma especifica o regime de funcionamento deste tipo de veículos.  
Assim,
No uso da faculdade conferida pela alínea c) do número 2 do artigo 203.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1.º [bookmark: _Toc199706016][bookmark: _Toc214279977]
Objeto
O presente Decreto-Lei, em concretização do disposto no n.º 5 do Artigo 1.º do Regime dos Organismos de Investimento Coletivo, procede à revogação do Decreto-Lei n.º 80/2005, de 5 de dezembro, relativo ao regime de funcionamento dos fundos de capital de risco, e aprova um novo regime jurídico que regula a atividade de investimento em capital de risco.
Artigo 2.º [bookmark: _Toc199706018][bookmark: _Toc214279979][bookmark: _Ref200299378]
[bookmark: _Toc199706019][bookmark: _Toc214279980]Aprovação do Regime Jurídico do Capital de Risco
É aprovado, em anexo ao presente Decreto-Lei, do qual faz parte integrante, o Regime Jurídico do Capital de Risco, adiante abreviadamente designado por «Regime Jurídico».
Artigo 3.º [bookmark: _Toc214279981]
[bookmark: _Toc214279982]Alteração ao Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro  
O Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro, que aprovou o Regime Jurídico dos Organismos de Investimento Coletivo (RJOIC), com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 3/2014, de 16 de janeiro, passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 1.º
1. […]
2. […]
a) […]
b) […]
c) […]
d) […]
e) […]
f) […]
g) As sociedades de investimento em capital de risco; 
h) [Anterior alínea g)]
3. […]
4. […]
a) […]
b) […]
c) […]
5. Regem-se por legislação especial os fundos de investimento em capital de risco, as sociedades de investimento em capital de risco e os demais que sejam criados.
6. […]
7. […]
8. […]»
Artigo 4.º [bookmark: _Toc214279983]
[bookmark: _Toc214279984]Alteração ao Decreto-Lei n.º 72/94, de 12 de dezembro  
O Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 72/94, de 12 de dezembro, que aprovou o regime jurídico das sociedades de capital de risco passa a ter a seguinte redação: 
«Artigo 5.º
No desenvolvimento da sua atividade, podem as sociedades de capital de risco efetuar as seguintes operações ativas:
a) […]
b) […]
c) […]
d) Gerir fundos de investimento em capital de risco e sociedades de investimento em capital de risco heterogeridas.
e) […]»
Artigo 5.º [bookmark: _Toc214279985]
[bookmark: _Toc214279986]Direito Transitório
1. As entidades gestoras de organismos de investimento em capital de risco e os organismos de investimento em capital de risco abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 80/2005, de 5 de dezembro, dispõem de um prazo de 120 dias após a data da entrada em vigor do presente Decreto-Lei para se adaptarem ao disposto no Regime Jurídico.
2. Os pedidos de autorização ou registo para a constituição de organismo de investimento em capital de risco pendentes à data da entrada em vigor do presente Decreto-Lei ficam sujeitos ao disposto no Regime Jurídico, sendo convertidos nos correspondentes procedimentos, quando aplicável, e iniciando-se a contagem de novos prazos de decisão. 
3. Quando o Regime Jurídico preveja a comunicação de factos antes sujeitos a autorização ou a registo, nos termos do Decreto-Lei n.º 80/2005, de 5 de dezembro ou do Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro, extinguem-se os procedimentos pendentes à data da entrada em vigor do presente decreto-lei, contando-se o prazo: 
a) De oposição pela Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários desde a data de entrada em vigor do Regime Jurídico; 
b) De comunicação nos termos do Regime Jurídico, no caso de comunicações subsequentes. 
4. Às comunicações com possibilidade de dedução de oposição pela Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, nos termos dos regimes referidos no n.º 1, que se mantenham no Regime Jurídico e em que o prazo para a dedução de oposição se encontre em curso à data da entrada em vigor do presente Decreto-Lei, aplicam-se os prazos previstos no regime anterior. 
5. Os procedimentos pendentes de prorrogação do prazo para liquidação de organismo de investimento em capital de risco prosseguem os seus termos à luz do regime anterior. 
6. Os regulamentos da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários adotados ao abrigo do regime anterior mantêm-se em vigor até à sua substituição, alteração ou revogação expressa, na medida em que sejam compatíveis com o disposto no Regime Jurídico. 
Artigo 6.º [bookmark: _Toc214279987]
[bookmark: _Toc214279988]Remissões e referências
As remissões e referências feitas em legislação e regulamentos ao Decreto-Lei n.º 80/2005, de 5 de dezembro consideram-se efetuadas para as correspondentes disposições do Regime Jurídico.
Artigo 7.º [bookmark: _Toc214279989][bookmark: _Ref199926385]
[bookmark: _Toc214279990]Norma revogatória
São revogados o Decreto-Lei n.º 80/2005, de 5 de dezembro, e todas as disposições legais que contrariem o Regime Jurídico.
Artigo 8.º [bookmark: _Toc214279991]
[bookmark: _Toc214279992]Entrada em vigor
O presente Decreto-Lei entra em vigor em todo o território nacional no 5.º dia após a sua publicação no Boletim Oficial, contando-se o prazo a partir do dia imediato ao da disponibilização do diploma no sítio da Internet gerido pela Imprensa Nacional de Cabo Verde (INCV).


[bookmark: _Toc199706020][bookmark: _Toc214279993]
Anexo
[bookmark: _Toc199706022][bookmark: _Toc214279994]Regime Jurídico do Capital de Risco
[bookmark: _Toc199706023][bookmark: _Toc214279995]Título I
[bookmark: _Toc199706024][bookmark: _Toc214279996]Disposições gerais 
[bookmark: _Toc214279997]Capítulo I
[bookmark: _Toc214279998]Âmbito

Artigo 1.º [bookmark: _Toc199706025][bookmark: _Toc214279999]
Objeto
1. O presente Regime Jurídico regula o exercício da atividade de investimento através de:
a) Fundos de investimento em capital de risco; 
b) Sociedades de investimento em capital de risco, as quais poderão ser heterogeridas ou autogeridas.
2. As sociedades de investimento em capital de risco e os fundos de investimento em capital de risco são organismos de investimento coletivo que em conjunto se designam «organismos de investimento em capital de risco».

Artigo 2.º [bookmark: _Toc199705935][bookmark: _Toc199706027][bookmark: _Toc199705936][bookmark: _Toc199706028][bookmark: _Toc199705937][bookmark: _Toc199706029][bookmark: _Toc199705938][bookmark: _Toc199706030][bookmark: _Toc199705939][bookmark: _Toc199706031][bookmark: _Toc199705940][bookmark: _Toc199706032][bookmark: _Toc199705941][bookmark: _Toc199706033][bookmark: _Toc199705942][bookmark: _Toc199706034][bookmark: _Toc199705943][bookmark: _Toc199706035][bookmark: _Toc199705944][bookmark: _Toc199706036][bookmark: _Toc199705945][bookmark: _Toc199706037][bookmark: _Toc199706038][bookmark: _Toc214280001]
[bookmark: _Toc199706039][bookmark: _Toc214280002]Investimento em capital de risco
Para efeitos do disposto no presente Regime Jurídico, considera-se investimento em capital de risco a aquisição de instrumentos de capital próprio e de instrumentos de capital alheio em sociedades com elevado potencial de desenvolvimento, como forma de beneficiar da respetiva valorização. 


Artigo 3.º [bookmark: _Toc214280003]
[bookmark: _Toc214280004]Forma e regime jurídico
1. Os organismos de investimento em capital de risco são instituições, dotadas ou não de personalidade jurídica, que têm como fim o investimento coletivo de capitais obtidos junto de investidores de acordo com uma política de investimento previamente estabelecida. 
2. Os organismos de investimento em capital de risco, consoante tenham ou não personalidade jurídica, assumem a forma:
a) Societária, de sociedade de investimento em capital de risco; ou
b) Contratual, de fundo de investimento em capital de risco.
3. Os fundos de investimento em capital de risco são abertos ou fechados, consoante as suas unidades de participação sejam emitidas, respetivamente, em número variável ou fixo.
4. As sociedades de investimento em capital de risco são sociedades de capital variável ou fixo, consoante sejam organismos de investimento em capital de risco abertos ou fechados.
5. As unidades de participação ou ações de organismo de investimento em capital de risco aberto são emitidas e podem ser resgatadas a pedido dos participantes ou acionistas, de acordo com o estabelecido nos documentos constitutivos.
6. As unidades de participação ou ações de organismo de investimento em capital de risco fechado não podem ser resgatadas, salvo nos casos previstos na lei ou regulamento.
7. Os organismos de investimento em capital de risco regem-se pelo previsto no presente Regime Jurídico e pelas normas constantes dos respetivos documentos constitutivos.

Artigo 4.º [bookmark: _Toc214280005]
[bookmark: _Toc214280006]Denominação
1. A denominação do organismo de investimento em capital de risco identifica a sua natureza, aberta ou fechada, o respetivo tipo e é adequada à sua política de investimento.
2. A firma ou denominação de sociedade de investimento em capital de risco inclui a expressão «Sociedade de Investimento em Capital de Risco» ou «SICR» e a de fundo de investimento em capital de risco a expressão «Fundo de Investimento em Capital de Risco» ou «FCR», ou outras que, através de regulamento da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, estejam previstas para modalidades de organismos de investimento em capital de risco.
3. Só os organismos de investimento em capital de risco podem incluir na sua denominação, marca e logótipo, bem como usar no exercício da sua atividade, incluindo em campanhas publicitárias, expressões e símbolos que sugiram atividade própria de organismo de investimento em capital de risco.

[bookmark: _Toc214280007]Capítulo II
[bookmark: _Toc214280008]Organismos de investimento em capital de risco em geral

Artigo 5.º [bookmark: _Toc214280009][bookmark: _Ref200302644]
[bookmark: _Toc214280010]Constituição e realização de entradas diferidas
1. O organismo de investimento em capital de risco constitui-se na data:
a) Da integração na sua carteira dos ativos ou montantes correspondentes à primeira realização do valor de subscrição; ou
b) Do registo comercial do respetivo contrato de sociedade, tratando-se de sociedade de investimento em capital de risco.
2. O organismo de investimento em capital de risco extingue-se na data:
a) Do registo comercial do encerramento da liquidação da sociedade de investimento em capital de risco;
b) Do encerramento do processo de insolvência, em caso de liquidação judicial;
c) Da receção pela Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários das contas da liquidação, nos restantes casos.
3. As datas de constituição e extinção de organismo de investimento em capital de risco nos casos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior são imediatamente comunicadas à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.
4. O valor de subscrição das unidades de participação ou ações é:
a) Integralmente realizado, no caso dos organismos de investimento em capital de risco abertos;
b) Integral ou parcialmente realizado de acordo com o estabelecido no regulamento de gestão, no caso dos organismos de investimento em capital de risco fechados.
5. A realização das unidades de participação ou ações é efetuada nas mesmas condições por todos os participantes ou acionistas da mesma categoria de unidades de participação ou ações. 
6. As obrigações de realização de entradas transmitem-se com as respetivas unidades de participação ou ações.
Artigo 6.º [bookmark: _Toc214280011]
[bookmark: _Toc214280012]Entradas para realização do capital
1. Cada subscritor de unidades de participação ou ações é obrigado a contribuir para o organismo de investimento em capital de risco em dinheiro ou em espécie, com um ativo de alguma das classes de ativos identificadas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do Artigo 27.º.
2. O pagamento em espécie na subscrição pressupõe que a entrada esteja em conformidade com a política de investimento do organismo de investimento em capital de risco e seja aceite pela entidade gestora.
3. As entradas em espécie estão sujeitas às regras valorimétricas aplicáveis ao ativo em causa, cuja verificação deverá ser objeto de relatório elaborado pelo auditor do organismo de investimento em capital de risco.
4. Em caso de conflito de interesses do auditor do organismo de investimento em capital de risco, a entidade gestora deverá designar um auditor independente para a emissão do parecer referido no número anterior.  
5. O valor atribuído à participação de cada subscritor não pode ser superior ao da respetiva contribuição para o organismo de investimento em capital de risco, considerando-se para o efeito a respetiva contribuição em dinheiro ou o valor atribuído aos ativos pelo auditor nos termos referidos nos números anteriores. 
6. Verificada a existência de uma sobreavaliação do ativo entregue pelo subscritor ao organismo de investimento em capital de risco, fica o subscritor responsável pela prestação a este da diferença apurada, dentro do prazo a que se referem os n.ºs 1 e 2 do Artigo 7.º, findo o qual, não tendo aquele montante sido prestado, a entidade gestora deve proceder à redução, por anulação, do número de unidades de participação ou ações detidas pelo subscritor em causa até perfazer aquela diferença. 
7. Se o organismo de investimento em capital de risco for privado, por ato legítimo de terceiro, do ativo prestado pelo subscritor ou se tornar impossível a sua prestação, este último deve realizar a sua participação em dinheiro, aplicando-se, no caso de incumprimento tempestivo dessa realização, o disposto na parte final do número anterior. 
8. São nulos os atos da entidade gestora ou as deliberações das assembleias de participantes ou acionistas que isentem, total ou parcialmente, os participantes ou acionistas da obrigação de efetuar as entradas estipuladas, salvo no caso de redução do capital. 

Artigo 7.º [bookmark: _Toc214280013][bookmark: _Ref200039486]
[bookmark: _Toc214280014]Mora na realização das entradas
1. Não obstante os prazos fixados no regulamento de gestão para a realização de entradas, o titular de unidades de participação ou ações só entra em mora após ser notificado pela entidade gestora do organismo de investimento em capital de risco para o efeito. 
2. A notificação deve ser efetuada por comunicação individual dirigida ao titular e deve fixar um prazo entre 15 e 60 dias para o cumprimento, após o qual se inicia a mora. 
3. Aos titulares de unidades de participação ou ações que se encontrem em mora quanto à obrigação de realizar entradas não podem ser pagos rendimentos ou entregues outros ativos do organismo de investimento em capital de risco, sendo tais valores utilizados, enquanto a mora se mantiver, para compensação da entrada em falta. 
4. Não podem participar nem votar nas assembleias de participantes ou acionistas, incluindo através de representante, os titulares de unidades de participação ou ações que se encontrem em mora quanto à obrigação de realizar entradas. 
5. A não realização das entradas em dívida nos 90 dias seguintes ao início da mora implica a perda, a favor do organismo de investimento em capital de risco, das unidades de participação ou ações em relação às quais a mora se verifique, bem como das quantias pagas por sua conta.

Artigo 8.º [bookmark: _Toc214280015]
[bookmark: _Toc214280016]Suspensão das operações de subscrição e resgate dos organismos de investimento em capital de risco abertos
1. A entidade gestora pode suspender:
a) As operações de resgate, caso estejam esgotados os meios líquidos detidos pelo organismo de investimento em capital de risco e o recurso ao endividamento, quando os pedidos de resgate excederem, num período não superior a cinco dias, 10% do valor líquido global do organismo;
b) As operações de subscrição ou de resgate noutras circunstâncias excecionais, desde que obtido o acordo do depositário.
2. A suspensão do resgate pelo motivo previsto na alínea a) do número anterior não determina a suspensão simultânea da subscrição, podendo esta apenas efetuar-se após obtenção de declaração do participante ou acionista, por escrito ou noutro suporte de idêntica fiabilidade, de que tomou conhecimento prévio da suspensão do resgate.
3. A suspensão das operações de subscrição ou de resgate não pode exceder quinze dias úteis, prorrogáveis, com autorização da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, devendo o pedido de prorrogação ser fundamentado pela entidade gestora. 
4. As suspensões que excedam cinco dias úteis requerem sempre aprovação prévia da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.
5. Os documentos constitutivos dos organismos de investimento em capital de risco abertos devem dispor de técnicas de gestão de liquidez adequadas ao seu perfil de risco.
6. Um relatório de avaliação de impacto da suspensão deve ser entregue à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, no prazo máximo de dez dias úteis após o fim da suspensão.
7. A comunicação à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários relativa à suspensão das subscrições ou resgates, indica:
a) As circunstâncias excecionais;
b) Em que medida o interesse dos investidores a justifica; e
c) A duração prevista para a suspensão e a fundamentação da mesma.
8. Verificada a suspensão nos termos dos números anteriores, a entidade gestora divulga de imediato um aviso, em todos os locais e meios utilizados para a comercialização e divulgação do valor das unidades de participação ou ações, indicando os motivos da suspensão e a sua duração.
9. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode alterar, nos dois dias seguintes à receção da comunicação referida no n.º 7, o prazo aplicável à suspensão, caso tal prazo não seja adequado face às circunstâncias excecionais que motivaram a decisão de suspensão pela entidade gestora.
10. A suspensão da subscrição ou do resgate não abrange os pedidos que tenham sido apresentados até ao fim do dia anterior ao da tomada de decisão.
11. Sem prejuízo do disposto no n.º 10, a suspensão das operações de subscrição ou do resgate determinada pela Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, com fundamento no interesse público ou dos investidores, tem efeitos imediatos, aplicando-se a todos os pedidos de emissão e de resgate que no momento da notificação da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários à entidade gestora não tenham sido satisfeitos.
12. O disposto no n.º 8 aplica-se, com as devidas adaptações, à suspensão determinada pela Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.
Artigo 9.º [bookmark: _Toc214280017]
[bookmark: _Toc214280018]Autonomia Patrimonial
1. Os organismos de investimento em capital de risco não respondem, em caso algum, pelas dívidas dos participantes ou acionistas, das entidades que assegurem as funções de gestão, depósito e comercialização, ou de outros organismos de investimento em capital de risco. 
2. Pelas dívidas relativas ao organismo de investimento em capital de risco responde apenas o património do mesmo. 
3. Os credores dos participantes ou acionistas não podem executar diretamente o património dos organismos de investimento em capital de risco, sem prejuízo de poderem executar as unidades de participação ou ações nos termos legais aplicáveis.

Artigo 10.º [bookmark: _Toc214280019]
[bookmark: _Toc214280020]Compartimentos patrimoniais autónomos
1. O regulamento de gestão pode prever a divisão do organismo de investimento em capital de risco em compartimentos patrimoniais autónomos, designados por «subfundos».
2. Cada compartimento patrimonial autónomo é representado por uma ou mais categorias de unidades de participação ou ações e está sujeito às regras da autonomia patrimonial. 
3. O valor das unidades de participação ou ações do compartimento patrimonial autónomo determina-se, em cada momento, pela divisão do valor líquido global do compartimento patrimonial autónomo pelo número de unidades de participação ou ações desse compartimento patrimonial autónomo em circulação. 
4. O organismo de investimento em capital de risco com compartimentos patrimoniais autónomos tem um único regulamento de gestão, ainda que as políticas de investimento destes sejam necessariamente distintas entre si, que, além de outras exigências previstas no presente Regime Jurídico, estabelece uma segregação de conteúdos e encargos adequada que permita estabelecer a correspondência unívoca entre cada compartimento patrimonial autónomo e a informação que a ele respeita, bem como os critérios para repartição de responsabilidades comuns a mais do que um compartimento patrimonial autónomo. 
5. A cada compartimento patrimonial autónomo é aplicável o Regime Jurídico estabelecido para o respetivo organismo de investimento em capital de risco, incluindo, designadamente, as regras da autonomia patrimonial, mesmo em relação a outro compartimento patrimonial autónomo do mesmo organismo de investimento em capital de risco, o regime das unidades de participação ou ações e os requisitos relativos ao capital. 
6. O regulamento de gestão do organismo de investimento em capital de risco define as condições aplicáveis à transferência de unidades de participação ou ações entre compartimentos patrimoniais autónomos, caso existam. 
7. São mantidas contas autónomas para cada um dos compartimentos patrimoniais autónomos do organismo de investimento em capital de risco, as quais deverão ser auditadas nos termos legais aplicáveis.
8. A constituição de organismos de investimento em capital de risco cujo património se encontre dividido em compartimentos patrimoniais autónomos fica sujeita à autorização prévia da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, que decidirá com base na capacidade técnica da entidade gestora, aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto na alínea a), do n.º 1, do Artigo 18.º do presente Regime Jurídico. 

Artigo 11.º [bookmark: _Toc214280021]
[bookmark: _Toc214280022]Unidades de participação e ações
1. O património dos organismos de investimento em capital de risco é representado por partes, escriturais, nominativas e sem valor nominal, designadas por unidades de participação ou ações, consoante estes assumam respetivamente a forma contratual ou societária.
2. As unidades de participação de organismos de investimento em capital de risco sob a forma contratual são qualificadas como valores mobiliários para todos os efeitos legais. 
3. A subscrição do organismo de investimento em capital de risco está sujeita a um mínimo de subscrição de 250.000 CVE (duzentos e cinquenta mil escudos) por cada investidor, com exceção dos membros do órgão de administração da entidade gestora ou dos seus trabalhadores. 
4. As unidades de participação ou ações só podem ser emitidas após o montante correspondente ao valor da primeira realização ou ao seu valor total, consoante se trate de um organismo de investimento em capital de risco cujas unidades de participação ou ações admitem diferimento ou não, ser efetivamente integrado no património do organismo de investimento em capital de risco, exceto se se tratar de desdobramento de unidades de participação ou ações já existentes ou de distribuição gratuita.
5. A constituição de usufruto ou penhor sobre unidades de participação ou ações fica sujeita à forma exigida para a transmissão entre vivos das respetivas unidades de participação ou ações e carece de comunicação, no prazo de cinco dias úteis, à entidade gestora e à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários. 
6. As referências no presente Regime Jurídico a unidades de participação de fundos de investimento em capital de risco abrangem as ações das sociedades de investimento em capital de risco e vice-versa, salvo se o contrário resultar da própria disposição.

Artigo 12.º [bookmark: _Toc214280023]
[bookmark: _Toc214280024]Categorias de unidades de participação e ações
1. Podem ser emitidas diferentes categorias de unidades de participação ou ações em função de direitos ou características especiais respeitantes às mesmas, desde que previstas no regulamento de gestão e assegurada a consistência com o perfil de risco e a política de investimento do organismo de investimento em capital de risco. 
2. As categorias de unidades de participação e ações podem ser definidas, de modo fundamentado, com base, nomeadamente, em um ou mais dos seguintes critérios:
a) Comissões de gestão e depósito; 
b) Condições de subscrição e realização;
c) Capitalização ou distribuição de rendimentos; 
d) Grau de preferência no reembolso, no pagamento de rendimentos e no pagamento do produto da liquidação;
e) Direitos especiais que confere. 
3. As unidades de participação ou ações de cada categoria têm características iguais e asseguram aos seus titulares os mesmos direitos e obrigações. 
4. Os rendimentos e custos específicos de cada categoria são afetos ao património representado pelas unidades de participação ou ações dessa categoria. 
5. O valor das unidades de participação e ações de cada categoria, quando diferente do de outras categorias, é calculado autonomamente pela divisão do valor líquido global de cada categoria pelo número de unidades de participação ou ações em circulação dessa mesma categoria. 
6. Não obstante o disposto nos números anteriores, as diferentes categorias de unidades de participação ou ações não constituem compartimentos patrimoniais autónomos, devendo esta característica ser destacada nos respetivos documentos constitutivos.

Artigo 13.º [bookmark: _Toc214280025]
[bookmark: _Toc214280026]Duração e prorrogação
1.  A duração do organismo de investimento em capital de risco é determinada ou indeterminada de acordo com o estabelecido no regulamento de gestão.
2. O período de subscrição inicial não pode ser superior a 25 % do período de duração do organismo de investimento em capital de risco fechado.
3. Os organismos de investimento em capital de risco fechados devem ter uma duração determinada, a qual não deverá exceder os 10 anos, salvo se nos documentos constitutivos estiver prevista a negociação em mercado regulamentado, em sistema de negociação multilateral ou em outras formas organizadas de negociação multilateral das suas unidades de participação ou ações. 
4. É permitida a prorrogação da duração do organismo de investimento em capital de risco fechado, uma ou mais vezes, por períodos não superiores ao inicial, desde que obtida deliberação favorável da assembleia de participantes ou acionistas, sob proposta da entidade gestora, por maioria dos votos emitidos, e tomada com uma antecedência mínima de seis meses em relação ao termo da duração do organismo de investimento em capital de risco. 
5. Os participantes ou acionistas que votarem contra a prorrogação podem solicitar o resgate das unidades de participação ou ações. 
6. O valor da unidade de participação ou ação, cujo resgate seja pedido ao abrigo do disposto no número anterior, corresponde ao do último dia do período inicialmente previsto para a duração do organismo de investimento em capital de risco, devendo existir parecer do auditor que se pronuncie expressamente sobre a avaliação dos ativos do organismo de investimento em capital de risco e do valor da unidade de participação ou ação. 
7. À liquidação financeira do resgate das unidades de participação aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto no Artigo 44.º.
8. A entidade gestora comunica à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários a prorrogação da duração do organismo de investimento em capital de risco fechado, no prazo de 15 dias a contar da data da deliberação.

Artigo 14.º [bookmark: _Toc214280027]
[bookmark: _Toc214280028]Capital e valor líquido global
1. Os organismos de investimento em capital de risco têm um capital subscrito mínimo de 9.000.000 CVE (nove milhões de escudos).
2. O cumprimento do limite referido no número anterior é aferido no final do período de subscrição inicial dos organismos de investimento em capital de risco fechados, ou no prazo de dois anos a contar da primeira subscrição, no caso dos organismos de investimento em capital de risco abertos, exceto se a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários autorizar a prorrogação desta data mediante requerimento fundamentado da entidade gestora.
3. Caso o organismo de investimento em capital de risco não alcance o montante de capital subscrito mínimo, aquando da data referida no número anterior, este dissolver-se-á e entrará em liquidação. 
4. Durante o período de subscrição inicial, a entidade gestora poderá aumentar o capital do organismo de investimento em capital de risco a subscrição, exceto se houver previsão em contrário no regulamento de gestão.
5. Findo o período de subscrição inicial, o capital dos organismos de investimento em capital de risco pode ser aumentado por virtude de novas entradas em sede de aumento de capital nos termos do Artigo 38.º.
6. O valor líquido global de cada organismo de investimento em capital de risco e de cada um dos compartimentos patrimoniais autónomos deve ser positivo.





[bookmark: _Toc214280029]Capítulo III
[bookmark: _Toc214280030]Sociedades de investimento em capital de risco

Artigo 15.º [bookmark: _Toc214280031]
[bookmark: _Toc214280032]Disposições gerais
1. As sociedades de investimento em capital de risco podem ser heterogeridas ou autogeridas, consoante designem ou não para a respetiva gestão uma terceira entidade autorizada para o exercício da gestão de organismo de investimento em capital de risco.
2. Os documentos constitutivos do organismo de investimento em capital de risco podem prever a alteração ao tipo de gestão, aplicando-se os procedimentos relativos à substituição de entidade gestora ou à constituição de sociedade de investimento em capital de risco autogerida, consoante os casos.
3. A sociedade de investimento em capital de risco cumpre, a todo o tempo, os seguintes requisitos:
a) Adota o tipo de sociedade anónima;
b) Tem sede e administração central e efetiva na República de Cabo Verde;
c) Tem o capital social inicial mínimo integralmente subscrito e realizado na data da constituição.
4. A sociedade de investimento em capital de risco tem o capital inicial mínimo de 9.000.000 CVE (nove milhões de escudos) ou de 60.000.000 CVE (sessenta milhões de escudos), consoante seja heterogerida ou autogerida.
5. Às sociedades de investimento em capital de risco autogeridas, em tudo o que não estiver previsto no presente Regime Jurídico, são aplicáveis as disposições do Regime Jurídico dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro, na sua redação atual, que sejam aplicáveis às sociedades de investimento mobiliário autogeridas. 
 
Artigo 16.º [bookmark: _Toc214280033]
[bookmark: _Toc214280034]Regime aplicável
1. A sociedade de investimento em capital de risco rege-se pelo presente Regime Jurídico e ainda pelo disposto no Código das Sociedades Comerciais, salvo quando as normas deste se mostrem incompatíveis com a natureza e objeto específicos destes organismos ou com o disposto no presente regime.
2. Para efeitos do disposto no número anterior, são incompatíveis com a natureza e objeto específicos da sociedade de investimento em capital de risco ou com o disposto no presente Regime Jurídico, entre outras, as normas do Código das Sociedades Comerciais em matéria de:
a) Composição, aumento, redução e intangibilidade do capital social e amortização de ações;
b) Constituição de reservas;
c) Limitação de distribuição de bens aos acionistas;
d) Elaboração, aprovação e prestação de contas;
e) Fusão, cisão e transformação de sociedades; e
f) Regime de aquisição tendente ao domínio total.
3. Não é aplicável às sociedades de investimento em capital de risco o regime das sociedades abertas. 

Artigo 17.º [bookmark: _Toc214280035]
[bookmark: _Toc214280036]Sociedades de investimento em capital de risco heterogeridas e autogeridas
1. A sociedade de investimento em capital de risco autogerida:
a) Está sujeita ao presente regime no que respeita quer às normas que regem a atividade da entidade gestora, quer às que regem a atividade e funcionamento dos organismos de investimento em capital de risco, salvo se outro sentido resultar da disposição em causa ou do presente regime;
b) Só pode gerir o seu próprio património, não podendo gerir ativos por conta de terceiros nem exercer atividades adicionais.
2. A sociedade de investimento em capital de risco heterogerida designa o depositário e o auditor, define a política de gestão e fiscaliza a atuação da entidade gestora.
3. A relação entre a sociedade de investimento em capital de risco heterogerida e a entidade gestora designada rege-se por contrato escrito.
4. Os membros dos órgãos de administração e fiscalização de sociedade de investimento em capital de risco heterogeridas respondem perante os acionistas e a sociedade nos seguintes termos:
a) Solidariamente entre si, pelo incumprimento ou cumprimento defeituoso dos deveres previstos no n.º 2 do presente artigo;
b) Solidariamente com a entidade gestora, pelo dano que não se teria produzido se tivessem cumprido os seus deveres de fiscalização.

[bookmark: _Toc199706043][bookmark: _Toc214280037]
Título II
[bookmark: _Toc199706044][bookmark: _Toc214280038]Acesso à atividade

Artigo 18.º [bookmark: _Toc199706045][bookmark: _Toc214280039][bookmark: _Hlk200307941]
[bookmark: _Toc199706046][bookmark: _Toc214280040]Constituição de organismo de investimento em capital de risco
1. [bookmark: _Hlk183437471]A constituição de organismos de investimento em capital de risco depende de:
a) Autorização prévia da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários;
b) Comunicação prévia à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários quando se trate da constituição de organismo de investimento em capital de risco sob a forma contratual ou sob a forma societária heterogerido, sujeito a:
i). oferta particular; ou 
ii). oferta pública, desde que os investidores não-qualificados subscrevam o valor mínimo de capital igual ou superior a 2.000.000 CVE (dois milhões de escudos) por cada investidor individualmente considerado, e se trate de um organismo de investimento em capital de risco fechado.
2. Para efeitos do disposto no número anterior, o pedido de autorização referido na alínea a) e a comunicação referida na alínea b) são instruídos com os elementos referidos no Anexo ao presente regime e do qual faz parte integrante.
3. As sociedades de investimento em capital de risco poderão ser constituídas mediante o aproveitamento de sociedades comerciais existentes, sujeito ao cumprimento do procedimento previsto no n.º 1 deste artigo e aos requisitos previstos no presente Regime Jurídico.
4. As sociedades de investimento em capital de risco fechadas poderão solicitar a perda dessa qualidade, deixando de estar sujeitas ao presente Regime Jurídico e voltando a ser qualificadas como meras sociedades anónimas sujeitas apenas ao Código das Sociedades Comerciais, mediante aprovação por deliberação favorável da assembleia de acionistas, tomada nos termos do n.º 3 do Artigo 26.º do presente Regime Jurídico.
5. A perda da qualidade de sociedade de investimento em capital de risco impede que a mesma sociedade volte a adquirir a qualidade de sociedade de investimento em capital de risco nos três anos seguintes.

Artigo 19.º [bookmark: _Toc199706047][bookmark: _Toc214280041]
[bookmark: _Toc199706048][bookmark: _Toc214280042]Apreciação e decisão
1. Caso os pedidos de autorização referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior não se encontrem instruídos com todos os elementos legalmente exigíveis, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários notifica os requerentes no prazo de 8 dias a contar da receção do pedido para estes, no mesmo prazo, suprirem as insuficiências detetadas;
2. Decorrido o prazo referido no número anterior sem que a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários notifique o requerente, ou após a receção dos elementos solicitados, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários notifica os requerentes da sua decisão:
a) No prazo de 3 meses para a constituição de sociedade de investimento em capital de risco autogerida; e
b) No prazo de 20 dias para a constituição dos demais organismos de investimento em capital de risco.
3. Durante o decurso dos prazos previstos no número anterior, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode solicitar quaisquer esclarecimentos que considere necessários, não havendo lugar à suspensão de contagem dos prazos.
4. Na ausência de decisão da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários no prazo estabelecido no n.º 2, o pedido de autorização considera-se indeferido.
5. A decisão da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários não envolve qualquer garantia quanto ao conteúdo da informação instruída no âmbito dos procedimentos previstos no artigo anterior.
6. Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários confirma no prazo de 5 dias o registo do organismo de investimento em capital de risco, exceto se se verificar alguma das situações estabelecidas no Artigo 20.º.

Artigo 20.º [bookmark: _Toc199706049][bookmark: _Toc214280043][bookmark: _Ref228212729]
[bookmark: _Toc199706050][bookmark: _Toc214280044]Recusa de autorização ou registo
A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários recusa a autorização ou o registo de organismo de investimento em capital de risco quando:
a) O conteúdo dos documentos e elementos que instruem o pedido for insuficiente ou incompleto;
b) Tiverem sido prestadas falsas declarações;
c) Não se encontrem reunidos os requisitos estabelecidos no presente Regime Jurídico;
d) A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode recusar a autorização ou o registo para a comercialização de organismos de investimento em capital de risco junto de determinados segmentos específicos de investidores caso não se encontrem reunidas condições suficientes para a sua proteção, nomeadamente em termos de complexidade, liquidez dos ativos e riscos desses organismos.

Artigo 21.º [bookmark: _Toc199706051][bookmark: _Toc214280045]
[bookmark: _Toc199706052][bookmark: _Toc214280046]Caducidade e revogação da autorização ou registo
1. A autorização ou o registo para constituição de organismo de investimento em capital de risco caduca se não for iniciada a sua subscrição no prazo de 12 meses a contar da notificação da decisão de autorização ou do registo, consoante o caso.
2. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode revogar a autorização ou o registo do organismo de investimento em capital de risco, consoante o caso: 
a) Em caso de violação grave ou sistemática de normas legais, regulamentares ou constantes dos documentos constitutivos do organismo de investimento em capital de risco, ou quando o interesse dos investidores ou a defesa do mercado o justificarem; e
b) A autorização ou o registo tiver sido obtido com recurso a falsas declarações ou a qualquer outro meio irregular;
c) A entidade gestora renunciar expressamente à autorização ou ao registo.
3. Constitui ainda fundamento de revogação da autorização de organismo de investimento em capital de risco de duração indeterminada: 
a) A não apresentação do pedido de admissão à negociação em mercado regulamentado ou em sistema de negociação multilateral no prazo de 180 dias após o fim do respetivo período de subscrição inicial ou após a deliberação da assembleia de participantes ou acionistas que determina a passagem do organismo de investimento em capital de risco de duração determinada a duração indeterminada; 
b) O indeferimento do pedido referido na alínea anterior; ou 
c) A ausência de admissão ou de seleção para negociação no prazo de três anos.
4. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode autorizar a prorrogação dos prazos referidos no n.º 1 e no n.º 3 a requerimento devidamente fundamentado da entidade gestora. 

Artigo 22.º [bookmark: _Toc214280047][bookmark: _Ref199924596]
[bookmark: _Toc214280048]Alterações subsequentes à constituição de organismos de investimento em capital de risco
1. Estão sujeitas a comunicação prévia à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, as seguintes alterações aos documentos constitutivos dos organismos de investimento em capital de risco abertos:
a) Modificação significativa da política de investimento, da política de distribuição de rendimentos, da política de endividamento ou da periodicidade de cálculo ou divulgação do valor das unidades de participação ou ações; ou
b) Aumento global das comissões de gestão e de depósito suportadas pelos organismos de investimento em capital de risco.
2. Para efeitos do número anterior, existe modificação significativa:
a) Da política de investimento, se as alterações respeitarem aos seguintes elementos:
iii). Características determinantes do tipo de organismo de investimento em capital de risco ou dos elementos caracterizadores predominantes;
iv). Objetivos e limites de investimento do organismo de investimento em capital de risco atendendo, designadamente a diferentes categorias de ativos, níveis de especialização sectorial ou zonas geográficas; ou
v). Natureza, duração e âmbito de qualquer garantia ou mecanismo de proteção de capital.
b) Da política de distribuição de rendimentos, quanto às seguintes alterações:
i). Substituição do regime de distribuição de rendimentos, de distribuição para capitalização e vice-versa;
ii). Substituição do regime de distribuição de rendimentos de total para parcial e vice-versa;
iii). Alargamento do período de referência considerado para efeitos da distribuição de rendimentos.
c) Da política de endividamento, quando da alteração dos limites de endividamento ou da utilização de técnicas e instrumentos de gestão resulte uma modificação do perfil de risco do organismo de investimento em capital de risco;
d) Do prazo de cálculo ou divulgação do valor das unidades de participação ou ações, em caso de redução da periodicidade de cálculo e divulgação do respetivo valor.
3. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode deduzir oposição no prazo de 15 dias úteis a contar da receção da comunicação referida no número anterior.
4. Estão sujeitas a comunicação subsequente à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, no prazo de 15 dias úteis após a respetiva ocorrência, salvo nas situações em que as mesmas tenham origem em factos sujeitos a procedimento específico, as demais alterações aos documentos constitutivos e aos elementos apresentados no âmbito do pedido de autorização para constituição de organismo de investimento em capital de risco aberto e todas as alterações aos documentos constitutivos e aos elementos apresentados no âmbito da comunicação prévia ou do pedido de autorização para constituição de organismo de investimento em capital de risco fechado.
5. A comunicação de qualquer alteração aos documentos constitutivos é instruída com toda a documentação a ela respeitante.
6. A entidade gestora comunica individualmente aos participantes ou acionistas as alterações referidas até 10 dias úteis após:
a) O termo do prazo para a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários deduzir oposição ou após a notificação da decisão expressa de não oposição; ou
b) A comunicação referida no n.º 4, no caso de organismos de investimento em capital de risco fechados.
7. Os participantes ou acionistas podem, até 40 dias após a data da comunicação referida no número anterior, resgatar as suas unidades de participação ou ações sem pagar a respetiva comissão quando ocorram as seguintes alterações:
a) Um aumento global das comissões de gestão e de depósito ou uma modificação significativa da política de investimento ou de distribuição de rendimentos, no caso de organismos de investimento em capital de risco abertos;
b) O aumento da comissão de gestão e de depósito, no caso de organismos de investimento em capital de risco fechados, desde que os participantes ou acionistas em questão tenham votado contra a deliberação que aprovou esse aumento.
8. As alterações aos documentos constitutivos dos organismos de investimento em capital de risco das quais resulte um aumento da comissão de resgate ou um agravamento das condições do seu cálculo só podem ser aplicadas relativamente às unidades de participação ou ações subscritas após a data da entrada em vigor dessas alterações.



[bookmark: _Toc214280049]Título III
[bookmark: _Toc214280050]Exercício da atividade
[bookmark: _Toc214280051]Capítulo I
[bookmark: _Toc214280052]Deveres de informação
Artigo 23.º [bookmark: _Toc214280053]
[bookmark: _Toc214280054]Cálculo do valor das unidades de participação e ações
1. Sem prejuízo do regulamento de gestão estabelecer um prazo inferior, a entidade gestora determina o valor unitário das categorias de unidades de participação ou das ações do organismo de investimento em capital de risco reportado ao último dia de cada semestre. 
2. O valor unitário das unidades de participação ou das ações detidas e a composição da carteira do organismo de investimento em capital de risco são comunicados aos respetivos participantes ou acionistas, nos termos estabelecidos no regulamento de gestão, não podendo essa periodicidade exceder os 12 meses.

Artigo 24.º [bookmark: _Toc214280055]
[bookmark: _Toc214280056]Contas
1. As contas dos organismos de investimento em capital de risco são encerradas anualmente com referência a 31 de dezembro e são objeto de relatório do auditor do organismo de investimento em capital de risco. 
2. O relatório de gestão, o balanço e a demonstração dos resultados do organismo de investimento em capital de risco fechados, em conjunto com o relatório do auditor, são disponibilizados aos participantes ou acionistas com, pelo menos, 15 dias de antecedência em relação à data da reunião anual da assembleia de participantes ou acionistas.
[bookmark: _Toc214280057]Capítulo II
[bookmark: _Toc214280058]Documentos constitutivos
Artigo 25.º [bookmark: _Toc214280059]
[bookmark: _Toc214280060]Regulamento de gestão e documento de informação pré-contratual
1. A entidade gestora elabora, para cada organismo de investimento em capital de risco por si gerido, um regulamento de gestão.
2. O regulamento de gestão contém, pelo menos, os seguintes elementos:
a) Identificação do organismo de investimento em capital de risco;
b) Identificação da entidade gestora;
c) Identificação do auditor responsável pela certificação legal das contas do organismo de investimento em capital de risco;
d) Identificação do depositário;
e) Duração do organismo de investimento em capital de risco e condições da sua eventual prorrogação;
f) Período do exercício económico anual quando diferente do correspondente ao ano civil;
g) Montante do capital do organismo de investimento em capital de risco e número de unidades de participação ou ações;
h) Condições em que o organismo de investimento em capital de risco pode proceder a aumentos e reduções do capital;
i) Identificação das categorias de unidades de participação ou ações e descrição dos respetivos direitos e obrigações;
j) Modo de representação das unidades de participação ou ações;
k) Período de subscrição inicial das unidades de participação ou ações;
l) Os critérios, a frequência ou a calendarização das subscrições e realizações do capital a efetuar;
m) Preço de subscrição das unidades de participação ou ações e número mínimo de unidades de participação ou ações exigido em cada subscrição;
n) Regras sobre a subscrição das unidades de participação ou ações, incluindo critérios de alocação das unidades de participação ou ações subscritas, e sobre a realização do capital do fundo de investimento em capital de risco, incluindo montantes e prazos para cada uma das categorias;
o) Regime aplicável em caso de subscrição incompleta;
p) Indicação das entidades responsáveis pela promoção da subscrição das unidades de participação ou ações;
q) Política de investimento do organismo de investimento em capital de risco;
r) Limites ao endividamento do organismo de investimento em capital de risco;
s) Política de distribuição de rendimentos do organismo de investimento em capital de risco;
t) Critérios de valorização e forma de determinação do valor unitário de cada categoria de unidades de participação ou ações;
u) Forma e periodicidade de comunicação aos participantes ou acionistas da composição discriminada das aplicações do organismo de investimento em capital de risco e do valor unitário de cada categoria de unidades de participação ou ações;
v) Indicação das remunerações a pagar à entidade gestora e ao depositário, com discriminação dos respetivos modos de cálculo e condições de cobrança, bem como de outros encargos suportados pelo organismo de investimento em capital de risco;
w) Termos e condições da liquidação, nomeadamente antecipada, da partilha, da dissolução e da extinção do organismo de investimento em capital de risco;
x) Outros direitos e obrigações dos participantes ou acionistas, da entidade gestora e do depositário.
3. As sociedades de investimento em capital de risco possuem também estatutos, elaborados nos termos do Código das Sociedades Comerciais. 
4. A entidade gestora deve, em relação a cada organismo de investimento em capital de risco que se dirija a investidores não-qualificados por si gerido, fornecer de uma forma clara e compreensível a estes, antes de tomarem decisões de investimento, um documento com a informação pré-contratual relevante, o qual deverá conter os seguintes elementos:
a) A identidade da entidade gestora e de quaisquer outros prestadores de serviços contratados pela entidade gestora no âmbito da sua gestão dos referidos organismos de investimento em capital de risco, bem como uma descrição das respetivas obrigações;
b) O montante de fundos próprios de que a entidade gestora dispõe para a manutenção dos recursos humanos e técnicos necessários a uma gestão correta dos seus organismos de investimento em capital de risco;
c) Uma descrição da estratégia e dos objetivos de investimento do organismo de investimento em capital de risco, incluindo:
i. os tipos de ativos em que tenciona investir,
ii. as técnicas de investimento que tenciona utilizar, e
iii. quaisquer restrições e limites ao investimento aplicáveis;
d) Uma descrição do perfil de risco do organismo de investimento em capital de risco e dos riscos associados aos ativos em que este possa vir a investir ou às técnicas de investimento que possa vir a aplicar;
e) Uma descrição do processo de avaliação e da metodologia de determinação de preços utilizada pelo organismo de investimento em capital de risco na avaliação dos ativos, incluindo os métodos aplicados na avaliação das empresas em carteira;
f) Uma descrição do método de cálculo da remuneração da entidade gestora;
g) Uma descrição de todos os custos e encargos relevantes e a indicação do valor máximo que poderão alcançar;
h) A evolução histórica dos resultados financeiros do organismo de investimento em capital de risco, caso exista;
i) Os serviços de apoio às empresas e outras atividades de apoio que a entidade gestora preste, diretamente ou através de terceiros, a fim de facilitar o desenvolvimento, o crescimento ou qualquer outro aspeto do funcionamento corrente das empresas em carteira em que o organismo de investimento em capital de risco investe, ou, caso tais serviços e atividades não sejam prestados, uma explicação para esse facto;
j) Uma descrição dos procedimentos pelos quais o organismo de investimento em capital de risco poderá alterar a sua estratégia de investimento, a sua política de investimento ou ambas.
5. As informações referidas no número anterior devem ser corretas, claras e não suscetíveis de induzir em erro. Devem ser atualizadas e revistas periodicamente.
6. A subscrição ou a aquisição de unidades de participação ou ações de organismo de investimento em capital de risco implica a sujeição aos respetivos documentos constitutivos e confere à entidade gestora os poderes necessários para a sua gestão. 

Artigo 26.º [bookmark: _Toc214280061][bookmark: _Ref200306046]
[bookmark: _Toc214280062]Alteração do regulamento de gestão
1. Nos organismos de investimento em capital de risco abertos, a entidade gestora tem a competência para proceder a alterações ao regulamento de gestão, sem prejuízo do disposto no Artigo 22.º. 
2. Nos organismos de investimento em capital de risco fechados, o regulamento de gestão pode ser alterado sob proposta:
a) Da entidade gestora;
b) Dos participantes ou acionistas, se o regulamento de gestão o permitir.
3. As alterações ao regulamento de gestão, que não decorram de disposição legal imperativa, são aprovadas por deliberação favorável da assembleia de participantes ou acionistas, sem prejuízo de maioria superior estabelecida no regulamento de gestão.
4. Sem prejuízo do referido no Artigo 36.º do presente Regime Jurídico, o regulamento de gestão dos organismos de investimento em capital de risco fechados pode indicar as matérias cuja alteração pode ser efetuada pela entidade gestora, sem necessidade de aprovação em assembleia de participantes ou acionistas, estabelecendo, em tais casos, os deveres de informação da entidade gestora perante os participantes ou acionistas.
5. A modificação de direitos atribuídos a uma categoria de unidades de participação ou ações depende de consentimento dos titulares das respetivas unidades de participação ou ações.
6. O consentimento referido no número anterior é prestado através de deliberação de assembleia especial dessa categoria de participantes ou acionistas, aprovada por maioria de, pelo menos, dois terços dos votos emitidos.
[bookmark: _Toc214280063]Capítulo III
[bookmark: _Toc214280064]Atividades dos organismos de investimento em capital de risco

Artigo 27.º [bookmark: _Toc214280065][bookmark: _Ref200039367]
[bookmark: _Toc199706040][bookmark: _Toc214280066]Operações permitidas
1. Os organismos de investimento em capital de risco podem:
a) Investir em instrumentos de capital próprio, bem como em valores mobiliários ou direitos convertíveis, permutáveis ou que confiram o direito à sua aquisição;
b) Investir em instrumentos de capital alheio, sob qualquer forma ou modalidade, incluindo créditos concedidos por si ou por terceiros, das sociedades em que participem ou em que se proponham participar;
c) Investir em instrumentos híbridos das sociedades em que participem ou em que se proponham participar;
d) Prestar garantias em benefício das sociedades em que participem ou em que se proponham participar;
e) Aplicar os seus excedentes de tesouraria em instrumentos financeiros;
f) Realizar as operações financeiras, nomeadamente de cobertura de risco, necessárias ao desenvolvimento da respetiva atividade; e
g) Investir em unidades de participação ou ações doutros organismos de investimento em capital de risco, incluindo os não constituídos na República de Cabo Verde.
2. Para efeitos do presente Regime Jurídico, o conceito «que se proponham participar» não se cinge à mera intenção em participar numa sociedade, devendo corresponder a uma participação em vias de ser concretizada, demonstrável como tal pela entidade gestora, não podendo tal intenção ser concretizada num período superior a um ano a contar da realização do investimento previsto nas alíneas b), c) e d) do número anterior, exceto se a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários autorizar a prorrogação desta data mediante requerimento fundamentado da entidade gestora.

Artigo 28.º [bookmark: _Toc199706041][bookmark: _Toc214280067]
[bookmark: _Toc199706042][bookmark: _Toc214280068]Operações proibidas
1. [bookmark: _Ref200299497]Os organismos de investimento em capital de risco não podem:
a) Investir mais de 33 % do valor disponível para investimento, aplicado ou não, numa sociedade ou grupo de sociedades, limite este aferido no final do período de dois anos sobre a data do primeiro investimento realizado para carteira, com base no valor de aquisição, e até aos dois anos anteriores à liquidação do organismo;
b) Investir mais de 33 % do seu ativo noutro organismo de investimento em capital de risco;
c) As aplicações em valores mobiliários admitidos à negociação em mercado regulamentado não podem exceder 50% do valor global líquido do organismo de investimento em capital de risco;
d) Investir, sob qualquer forma, em sociedades que dominem a entidade gestora ou que com estas mantenham uma relação de grupo prévia ao investimento em capital de risco;
e) Conceder crédito ou  prestar garantias, sob qualquer forma ou modalidade, com a finalidade de financiar a subscrição ou a aquisição de quaisquer valores mobiliários emitidos pela entidade gestora, pelos organismos de investimento em capital de risco ou pelas sociedades referidas na alínea anterior; e
f) [bookmark: _Ref200299442]A aquisição ou posse de bens não diretamente relacionados com as respetivas aplicações, incluindo imóveis, salvo quando lhes advenham por cessão de bens, dação em cumprimento, arrematação ou qualquer outro meio legal de cumprimento de obrigações ou destinado a assegurar esse cumprimento.
2. Em derrogação da alínea f) do número anterior, as sociedades de investimento em capital de risco autogeridas podem adquirir os imóveis necessários às suas instalações próprias, desde que tal não represente mais do que 10% do valor disponível para investimento.
3. A proibição de aquisição ou posse de imóveis por organismos de investimento em capital de risco não impede o investimento por parte destes em sociedades que possuam imóveis ou procedam à sua exploração no âmbito das suas atividades económicas, desde que estas cumpram os requisitos estabelecidos no Artigo 2.º do presente Regime Jurídico.   
4. Caso a ultrapassagem dos limites previstos no n.º 1 resulte da cessão de bens, dação em cumprimento, arrematação ou qualquer outro meio legal de cumprimento de obrigações ou destinado a assegurar esse cumprimento, os ativos são alienados em prazo não superior a dois anos.
5. Os limites previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 não se aplicam nos dois primeiros anos após a constituição do organismo de investimento em capital de risco, nem nos dois anos anteriores à respetiva maturidade ou data de liquidação, consoante aplicável. 
6. Os organismos de investimento em capital de risco que não sejam sujeitos a oferta pública e cujos detentores do capital sejam apenas investidores qualificados ou, independentemente da sua natureza, quando o valor mínimo do capital por estes subscrito seja igual ou superior a 2.000.000 CVE (dois milhões de escudos), por cada investidor individualmente considerado, estão dispensados da observância do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do presente artigo.
Artigo 29.º [bookmark: _Toc214280069]
[bookmark: _Toc214280070]Aquisição de unidades de participação ou ações pela entidade gestora
As entidades gestoras podem adquirir unidades de participação ou ações de cada organismo de investimento em capital de risco por si gerido até ao limite de 50% das unidades de participação ou ações emitidas por cada um dos referidos fundos.

Artigo 30.º [bookmark: _Toc214280071]
[bookmark: _Toc214280072]Aquisição de unidades de participação ou ações pelo organismo de investimento em capital de risco
1. Um organismo de investimento em capital de risco não pode adquirir unidades de participação ou ações por si emitidas, exceto no caso previsto no n.º 5 do Artigo 7.º ou como consequência de aquisição de um património a título universal. 
2. As unidades de participação ou ações adquiridas ao abrigo das exceções previstas no número anterior são, no prazo máximo de um ano contado a partir da data da aquisição, alienadas, sob pena de anulação no final desse prazo, com a consequente redução do capital do organismo de investimento em capital de risco.

Artigo 31.º [bookmark: _Toc214280073]
[bookmark: _Toc214280074]Emissão de obrigações
1. Os organismos de investimento em capital de risco podem emitir obrigações, aplicando-se o Código das Sociedades Comerciais, com as adaptações referidas nos números seguintes. 
2. As obrigações podem ser emitidas a partir da data da constituição do organismo de investimento em capital de risco, não se encontrando a emissão sujeita a deliberação da assembleia de participantes ou acionistas, exceto se o regulamento de gestão do organismo de investimento em capital de risco dispuser em sentido contrário.
3. A emissão não está sujeita aos limites e restrições do Código das Sociedades Comerciais, sujeitando-se aos limites ao endividamento estabelecidos para os organismos de investimento em capital de risco.  
4. A emissão de obrigações é imediatamente comunicada à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, sem prejuízo da sujeição a registo comercial das emissões por sociedades de investimento em capital de risco nos termos do Artigo 282.º do Código das Sociedades Comerciais.
5. Os organismos de investimento em capital de risco só podem adquirir obrigações próprias para amortização, conversão ou em caso de aquisição de um património a título universal.
6. Não podem ser subscritas ou adquiridas, para um compartimento patrimonial autónomo de um organismo de investimento em capital de risco, obrigações emitidas por outro compartimento patrimonial autónomo do mesmo organismo de investimento em capital de risco.
7.  As entidades gestoras de organismos de investimento em capital de risco não podem subscrever ou adquirir, direta ou indiretamente, obrigações emitidas pelos organismos de investimento em capital de risco sob gestão.
8. Enquanto o representante comum dos obrigacionistas não estiver em funções ou quando se recusar a convocá-la, a assembleia de obrigacionistas é convocada pelo presidente da mesa da assembleia de participantes ou acionistas.
9. Nas assembleias de obrigacionistas podem estar presentes os membros do órgão de administração ou representantes da entidade gestora de organismos de investimento em capital de risco e do depositário, o auditor e os representantes comuns dos titulares de obrigações de outras emissões.
10. O representante comum dos obrigacionistas deve ser independente, não podendo estar associado a qualquer grupo de interesses específicos nos organismos de investimento em capital de risco nem se encontrar em alguma circunstância suscetível de afetar a sua isenção, nomeadamente:
a) Deter, direta ou indiretamente, quaisquer unidades de participação ou ações no organismo de investimento em capital de risco fechado emitente;
b) Deter, direta ou indiretamente unidades de participação ou ações numa percentagem igual ou superior a 2% da totalidade das unidades de participação ou ações emitidas pelo organismo de investimento em capital de risco aberto emitente;
c) Deter, direta ou indiretamente, uma participação igual ou superior a 2% do capital social da entidade gestora do organismo de investimento em capital de risco emitente ou estar em relação de domínio ou de grupo com a mesma;
d) Encontrar-se numa das situações previstas nas alíneas a) a f) e i) do n.º 1 do Artigo 336.º do Código das Sociedades Comerciais.
11. Os critérios para a fixação da remuneração do representante comum dos obrigacionistas são definidos no regulamento de gestão do organismo de investimento em capital de risco que contemple a possibilidade de emissão de obrigações.
12. As despesas com a remuneração do representante comum dos obrigacionistas, com as convocatórias e com a realização das assembleias de obrigacionistas são encargos do organismo de investimento em capital de risco.

Artigo 32.º [bookmark: _Toc214280075]
[bookmark: _Toc214280076]Avaliação de ativos
1. A entidade gestora estabelece procedimentos adequados de avaliação correta e independente dos ativos sob gestão, em relação a cada um dos organismos de investimento em capital de risco por si geridos.
2. A avaliação é efetuada de forma independente e com a competência, o zelo e a diligência devidos.
3. A entidade gestora adota critérios e pressupostos uniformes para efeitos de avaliação dos mesmos ativos nas carteiras dos diferentes organismos de investimento em capital de risco sob gestão, salvo quando a situação apresente particularidades que justifiquem a adoção de critérios e pressupostos diversos, a qual deve ser fundamentada.
4. No relatório de auditoria às contas anuais, o auditor pronuncia-se sobre o cumprimento dos critérios e os pressupostos de avaliação referidos no número anterior.
5. A entidade gestora mantém atualizado um registo, com um histórico mínimo de cinco anos, dos critérios e pressupostos utilizados na avaliação das diferentes categorias de ativos que integram o património do organismo de investimento em capital de risco.
6. O valor dos ativos de um organismo de investimento em capital de risco é atribuído com base em avaliação efetuada:
a) Pela respetiva entidade gestora, desde que a função de avaliação seja funcionalmente independente da gestão de carteiras e a política de remuneração e outras medidas assegurem que os conflitos de interesses sejam atenuados e que seja evitada uma influência indevida nos colaboradores; ou
b) Por avaliador externo, que seja uma pessoa singular ou coletiva independente do organismo de investimento em capital de risco, da respetiva entidade gestora e de qualquer outra pessoa com relações estreitas com o organismo de investimento em capital de risco ou a respetiva entidade gestora.
7. A avaliação de imóveis que integrem diretamente o património do organismo de investimento em capital de risco é realizada por dois peritos independentes nos termos previstos no Artigo 114.º e seguintes do Regime Jurídico dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro.
8. A avaliação dos instrumentos financeiros negociados em mercado segue o regime previsto no Regime Jurídico dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 15/2005, de 14 de fevereiro para este tipo de ativos.
9. [bookmark: _Hlk228221459]A avaliação dos instrumentos financeiros não negociados em mercado respeita o disposto no Artigo seguinte.  
10. Caso a função de avaliação não seja desempenhada por avaliador externo, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode exigir que os procedimentos de avaliação sejam verificados por um auditor legalmente habilitado para o efeito, se adequado, ou por outro avaliador externo.
11. A entidade gestora é responsável pela correta avaliação dos ativos sob gestão e pelo cálculo do valor líquido global do organismo.
12. A entidade gestora é responsável perante o organismo de investimento em capital de risco por si gerido e perante os investidores independentemente de designação de avaliador externo.

Artigo 33.º [bookmark: _Toc214280077]
Avaliação dos instrumentos financeiros não negociados em mercado
1. Os critérios de avaliação de instrumentos financeiros não negociados em mercado, a fixar pela entidade gestora, consideram toda a informação relevante sobre o emitente e as condições de mercado vigentes no momento de referência da avaliação e têm em conta o justo valor desses instrumentos.
2. Para efeitos do número anterior, a entidade gestora adota critérios que tenham por base o valor médio das ofertas de compra e de venda firmes ou, na impossibilidade da sua obtenção:
a) O valor médio das ofertas de compra e de venda difundidas através de entidades especializadas, caso as mesmas se apresentem em condições normais de mercado, nomeadamente tendo em vista a transação do respetivo instrumento financeiro;
b) O valor médio das ofertas de compra difundidas através de entidades especializadas, caso não se verifiquem as condições referidas na alínea anterior.
3. Na impossibilidade de aplicação do número anterior, a entidade gestora recorre a modelos de avaliação independentes, utilizados e reconhecidos nos mercados financeiros, assegurando-se que os pressupostos utilizados na avaliação têm adesão a valores de mercado.
4. Os critérios de avaliação relativos a participações em sociedades não cotadas, são os seguintes:
a) Valor de aquisição, até 12 meses após a data de aquisição;
b) Transações materialmente relevantes, efetuadas nos últimos 12 meses face ao momento da avaliação;
c) Múltiplos de sociedades comparáveis, designadamente em termos de sector de atividade, dimensão e rendibilidade;
d) Fluxos de caixa descontados; ou
e) Outros internacionalmente reconhecidos, em situações excecionais e devidamente fundamentadas por escrito.
5. Os créditos e outros instrumentos com natureza de dívida não negociados em mercado, são avaliados de acordo com o critério previsto na alínea d) do número anterior, tendo em consideração:
a) Os prazos definidos contratualmente;
b) Os reembolsos de capital e as amortizações previstos;
c) A taxa de juro efetiva apurada tendo em consideração:
i). As taxas de juro de mercado e o risco de crédito do mutuário vigentes à data; ou
ii). A taxa de juro que seria aplicável se o crédito fosse concedido na data da avaliação.
6. Em situações excecionais e devidamente fundamentadas por escrito, a avaliação dos ativos referidos no número anterior pode ser realizada de acordo com o critério do custo de aquisição, tendo em consideração:
a) A quantia pela qual os créditos e outros instrumentos com natureza de dívida foram mensurados no reconhecimento inicial;
b) Os reembolsos de capital e as amortizações acumuladas;
c) As quantias incobráveis;
d) As situações que possam ter um impacto material no valor; e
e) A expectativa de realização.
7. O direito e a obrigação de transacionar determinado ativo numa data futura (contrato a prazo) são avaliados e reconhecidos patrimonialmente de acordo com os critérios previstos no n.º 4.
8. A avaliação de instrumentos financeiros estruturados nos termos do n.º 3 é efetuada tendo em consideração cada componente integrante desse instrumento.
9. A avaliação nos termos do n.º 3 pode ser efetuada por avaliador externo subcontratado pela entidade gestora, desde que:
a) Essa possibilidade se encontre prevista nos documentos constitutivos;
b) A entidade gestora defina e examine periodicamente os pressupostos dos modelos de avaliação utilizados.
10. Tratando-se de instrumentos financeiros em processo de admissão a um mercado, a entidade gestora pode adotar critérios que tenham por base a avaliação de instrumentos financeiros da mesma espécie emitidos pela mesma entidade e que se encontrem admitidos à negociação, tendo em conta as características de fungibilidade e liquidez entre as emissões.
11. A data de referência considerada para efeitos de avaliação de instrumentos financeiros não negociados em plataforma de negociação não dista mais de 15 dias da data de cálculo do valor das unidades de participação.
12. Em derrogação do disposto no número anterior, as unidades de participação de organismos de investimento em capital de risco são avaliadas ao último valor divulgado ao mercado pela respetiva entidade gestora, desde que a data de divulgação do mesmo:
a) Não diste mais de três meses da data de referência; ou
b) Distando mais de três meses da data de referência, os documentos constitutivos prevejam essa possibilidade atendendo às especificidades do organismo de investimento em capital de risco em que invista, com fundamento de que aquele reflete o justo valor.
13. Os critérios, pressupostos e fontes utilizados na avaliação individual de cada ativo não negociado em mercado são detalhadamente registados e justificados numa ficha de avaliação.
14. Caso a entidade gestora transfira as suas responsabilidades em relação ao organismo de investimento em capital de risco gerido para outra entidade, deve assegurar que os registos dos últimos cinco anos estão acessíveis a esta última.
Capítulo IV
[bookmark: _Toc214280078]Remuneração e encargos dos organismos de investimento em capital de risco
Artigo 34.º [bookmark: _Toc214280079]
[bookmark: _Toc214280080]Remuneração da entidade gestora
A remuneração da entidade gestora pelos serviços de gestão do organismo de investimento em capital de risco deve constar do regulamento de gestão, devendo esta informação reproduzir de forma clara, completa e transparente as condições de cálculo e cobrança da mesma, a qual pode incluir:
a) Uma comissão de gestão fixa; 
b) Uma comissão de gestão variável, dependente do desempenho do organismo de investimento em capital de risco. 

Artigo 35.º [bookmark: _Toc214280081]
[bookmark: _Toc214280082]Custos e encargos do organismo de investimento em capital de risco
1. A entidade gestora não cobra ou imputa ao organismo de investimento em capital de risco, nem aos seus investidores, custos indevidos e que não se encontrem previstos nos respetivos documentos constitutivos.
2. Os custos e encargos imputáveis ao organismo de investimento em capital de risco são adequados à sua gestão sã e prudente.
3. Constituem encargos do organismo de investimento em capital de risco os custos associados à respetiva gestão, designadamente, os seguintes:
a) Remuneração da entidade gestora;
b) Remuneração do depositário;
c) Remuneração do auditor;
d) Custos com os investimentos e desinvestimentos nos ativos, incluindo despesas associadas;
e) Custos associados às aplicações de excessos de tesouraria, incluindo comissões e taxas de intermediação;
f) Custos relacionados com a documentação a ser disponibilizada aos titulares de unidades de participação ou acionistas e com a convocação de assembleias de participantes ou acionistas;
g) Custos com consultores legais, financeiros e fiscais do organismo de investimento em capital de risco.

[bookmark: _Toc214280083]
Capítulo V
[bookmark: _Toc214280084]Organismos de investimento em capital de risco fechados

Artigo 36.º [bookmark: _Toc214280085][bookmark: _Ref200299017]
[bookmark: _Toc214280086]Assembleia de participantes ou acionistas
1. [bookmark: _Ref200302476]A convocação e o funcionamento da assembleia de participantes ou acionistas do organismo de investimento em capital de risco fechado e o regime da invalidade das suas deliberações regem-se, em tudo o que não seja contrário com a respetiva natureza, pelo disposto na lei para as assembleias de acionistas e para a invalidade de deliberações de sócios de sociedades comerciais, conforme previsto no Código das Sociedades Comerciais.
2. As ações de declaração de nulidade ou de anulação de deliberações de assembleias de participantes ou acionistas são propostas contra o organismo de investimento em capital de risco. 
3. Caso o organismo de investimento em capital de risco se encontre dividido em compartimentos patrimoniais autónomos, cada um destes terá uma assembleia geral de participantes ou acionistas que será convocada e funcionará de forma independente, exceto quando esteja previsto no regulamento de gestão a reunião numa única assembleia geral de todos os participantes ou acionistas de todos os compartimentos patrimoniais autónomos ou quanto a matérias que sejam transversais a todos os compartimentos patrimoniais autónomos.
4. Nos organismos de investimento em capital de risco fechados depende de deliberação favorável da assembleia de participantes ou acionistas, tomada por maioria dos votos emitidos, sem prejuízo de maioria superior estabelecida no regulamento de gestão: 
a) O aumento global das comissões de gestão e depósito; 
b) A alteração significativa da política de investimento, da política de distribuição de rendimentos e do prazo de cálculo ou divulgação do valor das unidades de participação ou ações;
c) O aumento de capital e respetivas condições;
d) A redução de capital e respetivas condições, exceto quando esta decorra diretamente da lei ou se encontre prevista no regulamento de gestão; 
e) A prorrogação da duração do organismo de investimento em capital de risco; 
f) A fusão, cisão e transformação do organismo de investimento em capital de risco;
g) A substituição da entidade responsável pela gestão por iniciativa desta ou dos participantes ou acionistas, exceto quando, sendo a iniciativa da entidade responsável pela gestão, se verifique a transferência dos poderes de administração e da estrutura de recursos humanos, materiais e técnicos para uma entidade gestora integrada no mesmo grupo económico; 
h) A liquidação do organismo de investimento em capital de risco, quando este não tenha duração determinada ou quando se pretenda que a liquidação ocorra antes do termo da duração inicialmente prevista; 
i) Outras matérias que a lei ou os documentos constitutivos façam depender de deliberação favorável da assembleia de participantes ou acionistas. 
5. A assembleia de participantes ou acionistas não é competente para se pronunciar sobre decisões concretas de investimento ou aprovar orientações ou recomendações sobre esta matéria para além do disposto na alínea b) do número anterior.  

Artigo 37.º [bookmark: _Toc214280087]
[bookmark: _Toc214280088]Assembleia anual de participantes ou acionistas
A assembleia anual de participantes ou acionistas deve reunir no prazo de quatro meses a contar da data do encerramento do exercício económico anterior para:
a) Deliberar sobre o relatório de atividades e as contas do exercício; 
b) A entidade gestora esclarecer os participantes ou acionistas; e
c) Proceder à apreciação geral da situação do organismo de investimento em capital de risco e da política de investimentos prosseguida durante esse exercício.

Artigo 38.º [bookmark: _Toc214280089][bookmark: _Ref200041860]
[bookmark: _Toc214280090]Aumento de capital
1. O capital dos organismos de investimento em capital de risco fechados pode ser aumentado por novas entradas nas condições previstas no regulamento de gestão.
2. O aumento de capital dos organismos de investimento em capital de risco fechados depende de deliberação da assembleia de participantes ou acionistas tomadas, sob proposta da entidade gestora, pela maioria dos votos emitidos, exceto se outra maioria for imposta pelo regulamento de gestão. 
3. Os titulares de unidades de participação ou ações gozam de direito de preferência, proporcional ao montante da respetiva participação, nos aumentos de capital por novas entradas em numerário, salvo estipulação em contrário no regulamento de gestão.
4. Os titulares de unidades de participação ou ações são avisados com pelo menos 15 dias de antecedência, sobre o prazo e condições para o exercício do seu direito de preferência, nos termos previstos no n.º 1 do Artigo 36.º do presente Regime Jurídico para a convocação da assembleia. 
5. O direito de preferência referido nos números anteriores pode ser suprimido ou limitado por deliberação da assembleia de participantes ou acionistas tomada por maioria de, pelo menos, dois terços dos votos emitidos, sob proposta da entidade gestora, na qual não podem votar os beneficiários da referida supressão ou limitação. 

Artigo 39.º [bookmark: _Toc214280091]
[bookmark: _Toc214280092]Redução de capital
1. O capital do organismo de investimento em capital de risco pode ser reduzido nos termos previstos no presente Regime Jurídico.
2. A redução de capital pode processar-se por reagrupamento, por extinção ou redução parcial do valor das unidades de participação ou ações. 



[bookmark: _Toc214280093]Título IV
[bookmark: _Toc214280094]Vicissitudes relativas aos organismos de investimento em capital de risco
Artigo 40.º [bookmark: _Toc200033012][bookmark: _Toc200033299][bookmark: _Toc200033013][bookmark: _Toc200033300][bookmark: _Toc200033301][bookmark: _Toc200033302][bookmark: _Toc200033303][bookmark: _Toc200033304][bookmark: _Toc214280095]
[bookmark: _Toc214280096]Fusão
1. A fusão de dois ou mais organismos de investimento em capital de risco pode realizar-se: 
a) Por incorporação de um ou mais organismos, realizada mediante a transferência total do património de um ou mais organismos para o organismo incorporante, com extinção dos organismos incorporados; 
b) Por constituição de um novo organismo, para o qual se transfere a totalidade do património dos organismos objeto de fusão, com a extinção dos mesmos. 
2. A fusão de organismos de investimento em capital de risco está sujeita a: 
a) Comunicação subsequente à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, no prazo de 15 dias após a produção dos seus efeitos, no caso de organismos de investimento em capital de risco exclusivamente dirigidos a investidores qualificados;
b) Comunicação prévia à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, com uma antecedência de 30 dias face à produção dos seus efeitos, no caso dos demais organismos de investimento em capital de risco, podendo a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários ordenar a suspensão da fusão, caso entenda que a mesma não protege os direitos dos participantes ou não cumpre com os termos do presente Regime Jurídico.
3. O processo de fusão é instruído e remetido à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, com os seguintes elementos: 
a) O projeto da fusão, devidamente aprovado em assembleias de participantes ou acionistas dos organismos incorporados fechados e do organismo incorporante fechado, contendo designadamente a seguinte informação: 
i. A modalidade, os motivos, as condições e os objetivos da fusão, relativamente a todos os organismos envolvidos; 
ii. A data prevista para a produção de efeitos da fusão;
iii. A demonstração da compatibilidade do organismo incorporante ou do novo organismo, consoante os casos, com a respetiva política de investimento e valorização dos ativos; 
iv. O balanço de cada um dos organismos intervenientes, donde conste designadamente o valor dos elementos do ativo e do passivo a transferir para o organismo incorporante ou para o novo organismo;
v. Os critérios adotados na avaliação dos ativos e passivos e justos valores utilizados; 
vi. A demonstração da relação de troca das unidades de participação ou das ações;
vii. Os critérios de atribuição das unidades de participação ou de ações aos participantes ou acionistas do organismo que resultar da fusão; 
viii. Os direitos assegurados pelo organismo incorporante ou pelo novo organismo aos participantes ou acionistas do organismo incorporado que possuam direitos especiais;
ix. A data a partir da qual as operações dos organismos são consideradas, do ponto de vista contabilístico, como efetuadas por conta do organismo incorporante ou do novo organismo; 
x. A versão atualizada do regulamento de gestão do organismo incorporante;
xi. Parecer dos auditores dos organismos envolvidos na fusão sobre o projeto de fusão, designadamente sobre as matérias enunciadas nas alíneas v, vi e vii;
b) As declarações de concordância de cada um dos depositários envolvidos na fusão; 
c) A aprovação da fusão pelas assembleias de participantes ou acionistas dos organismos envolvidos na fusão que sejam fechados, nos casos das operações referidas na alínea a) do n.º 2;
d) Os elementos necessários à constituição do novo organismo, no caso previsto na alínea b) do n.º 1, nomeadamente os documentos constitutivos; 
e) A data de produção de efeitos, nos casos das operações referidas na alínea a) do n.º 2. 
4. O balanço referido na subalínea iv da alínea a) do número anterior pode ser: 
a) O balanço do último exercício, desde que tenha sido encerrado nos seis meses anteriores à data do projeto de fusão;
b)  Um balanço reportado a uma data que não anteceda o trimestre anterior à data do projeto de fusão.
5. A fusão produz efeitos na data da subscrição das unidades de participação ou das ações do organismo incorporante, sendo igualmente essa a data relevante para o cálculo dos termos de troca das unidades de participação ou das ações do organismo incorporado por unidades de participação ou por ações do organismo incorporante e, se aplicável, para a determinação do valor patrimonial líquido para os pagamentos em dinheiro. 
6. Os participantes ou acionistas que votarem contra a operação de fusão no caso dos organismos de investimento de capital de risco fechados ou qualquer participante ou acionista de organismos de investimento de capital de risco aberto podem solicitar o reembolso das unidades de participação ou das ações, sem pagar qualquer comissão de resgate, até cinco dias úteis antes da data da produção dos efeitos da fusão.
7. Quando a operação de fusão envolver a constituição de um novo organismo de investimento em capital de risco a mesma está sujeita ao regime autorizativo, legalmente previsto, para a constituição do organismo de investimento em capital de risco em causa.

Artigo 41.º [bookmark: _Toc214280097]
[bookmark: _Toc214280098]Cisão
1. A cisão de organismo de investimento em capital de risco constituído na República de Cabo Verde apenas pode dar origem a organismos constituídos na República de Cabo Verde. 
2. É permitido a um organismo de investimento em capital de risco, independentemente da forma que assuma, cindir-se, mediante: 
a) Destaque de parte do seu património para com ela constituir outro organismo de investimento em capital de risco; 
b) Dissolução e divisão do seu património, sendo cada uma das partes resultantes destinada a constituir um novo organismo de investimento em capital de risco; 
c) Destaque de partes do seu património ou dissolução, dividindo-se o seu património em duas ou mais partes, para as fundir com o património ou partes do património de outro organismo de investimento em capital de risco.
3. Os organismos de investimento em capital de risco resultantes da cisão podem ser de espécie e tipo diferente dos do organismo cindido.
4. A cisão produz efeitos na data da subscrição das unidades de participação ou ações dos organismos de investimento em capital de risco constituídos na operação, sendo igualmente essa a data relevante para o cálculo dos termos de troca das unidades de participação ou ações do organismo cindido por unidades de participação ou ações dos novos organismos.
5. É aplicável à cisão de organismos de investimento em capital de risco, com as necessárias adaptações, o disposto relativamente à fusão.
Artigo 42.º [bookmark: _Toc214280099]
[bookmark: _Toc214280100]Transformação
1. É permitido a um organismo de investimento em capital de risco transformar-se:
a) De aberto em fechado e vice-versa;
b) De organismo de investimento em capital de risco noutro tipo de organismo de investimento alternativo.
2. É aplicável à transformação de organismos de investimento em capital de risco, com as necessárias adaptações, o disposto relativamente à fusão, exceto quando o contrário resulte do presente artigo.
3. A comunicação para realização de operação de transformação contém os seguintes elementos:
a) Projeto da transformação;
b) Projeto de alterações aos documentos constitutivos do organismo de investimento em capital de risco objeto de transformação;
c) Declaração do depositário que ateste a conformidade da transformação e da data da respetiva produção de efeitos face aos requisitos aplicáveis;
d) Informações relativas à transformação a disponibilizar aos participantes ou acionistas.
4. A entidade gestora do organismo de investimento em capital de risco objeto de transformação elabora um projeto de transformação que contém os seguintes elementos:
a) A modalidade, contexto e fundamentação da operação;
b) Repercussões para os participantes ou acionistas;
c) Critérios adoptados para a avaliação do ativo e, se for caso disso, do passivo do organismo de investimento em capital de risco, na data da produção de efeitos da transformação;
d) Data prevista para a produção de efeitos da transformação.
5. Para efeitos da realização da operação, adoptam-se critérios de avaliação idênticos para o mesmo tipo de ativos e de passivos que integram o património do organismo de investimento em capital de risco, considerando-se, para o efeito, os critérios de avaliação estabelecidos nos documentos constitutivos.
6. Ficam sujeitos a validação por relatório do auditor do organismo de investimento em capital de risco os critérios adotados para a valorização do ativo e, se for caso disso, do passivo, na data da produção de efeitos da transformação.

Artigo 43.º [bookmark: _Toc214280101][bookmark: _Ref200041058]
[bookmark: _Toc214280102]Dissolução 
1.  Os organismos de investimento em capital de risco dissolvem-se: 
a) Pelo decurso do prazo pelo qual foi constituído;
b) Por deliberação da assembleia de participantes, no caso de organismos de investimento em capital de risco fechados, quando:
i). Esteja previsto no regulamento de gestão; ou
ii). As suas unidades de participação não sejam admitidas à negociação em mercado regulamentado ou em sistema de negociação multilateral nos termos legalmente previstos;
c) Por decisão da entidade gestora fundada no interesse dos participantes;
d) Nas situações previstas no contrato de sociedade, no caso das sociedades de investimento em capital de risco;
e) Em virtude de declaração de insolvência;
f) Em virtude de revogação da respetiva autorização;
g) Em virtude de revogação ou suspensão da autorização, dissolução ou qualquer outro motivo que determine a impossibilidade de a entidade gestora continuar a exercer as suas funções se, nos 30 dias subsequentes ao facto, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários declarar a impossibilidade de substituição da mesma. 
2. Os factos que originam a dissolução e o prazo para liquidação: 
a) São imediatamente comunicados à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, nas situações previstas nas alíneas a) a e) do n.º 1; 
b) São publicados pela entidade gestora, assim que for notificada da decisão da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, nas situações previstas nas alíneas f) e g) do n.º 1; 
c) São comunicados imediata e individualmente a cada participante;
d) São objeto de imediato aviso ao público, afixado em todos os locais de comercialização das unidades de participação, pelas respetivas entidades comercializadoras. 
3. A dissolução produz efeitos desde: 
a) A data da receção da comunicação referida na alínea a) do número anterior pela Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários;
b) A data do trânsito em julgado da sentença que declarou a insolvência do organismo de investimento em capital de risco;
c) A notificação da decisão da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, nas situações previstas nas alíneas f) e g) do n.º 1. 
4. A dissolução determina:
a) A imediata e irreversível entrada em liquidação do organismo de investimento em capital de risco;
b) A imediata suspensão da subscrição e do resgate ou reembolso de unidades de participação do organismo de investimento em capital de risco dissolvido;
c) A imediata exclusão de negociação das unidades de participação do organismo de investimento em capital de risco dissolvido;
d) O aditamento da menção «em liquidação» à designação do organismo de investimento em capital de risco dissolvido. 

Artigo 44.º 
Liquidação de organismo de investimento em capital de risco 
1. O organismo de investimento em capital de risco dissolvido nos termos das alíneas a) a d) do n.º 1 do Artigo 43.º é liquidado extrajudicialmente.
2. Salvo disposição em contrário, continuam a ser aplicáveis, com as necessárias adaptações, as disposições que regem os organismos de investimento em capital de risco não dissolvidos.
3.  A entidade gestora à data da dissolução ou, no caso de sociedade de investimento em capital de risco autogerida, os respetivos membros do órgão de administração à data da dissolução, são liquidatários do organismo, sem prejuízo da possibilidade de substituição por outra entidade gestora ou de membros do órgão de administração nos termos gerais.
4. Durante o período de liquidação:
a) Suspendem-se os deveres de informação sobre o valor das unidades de participação;
b) Sem prejuízo dos deveres de elaboração, envio e publicação de relatórios e contas, é enviada trimestralmente à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários uma memória explicativa da evolução do processo de liquidação;
c) O liquidatário efetua exclusivamente as operações adequadas à liquidação, observando na alienação dos ativos o disposto no presente regime;
d) O liquidatário não fica sujeito às normas relativas à atividade do organismo de investimento em capital de risco que sejam incompatíveis com o processo de liquidação;
e) O depositário mantém os seus deveres e responsabilidades.
5. O valor final de liquidação por unidade de participação é divulgado nos cinco dias úteis subsequentes ao seu apuramento, pelos meios previstos para a divulgação do valor das unidades de participação e da composição da carteira do organismo de investimento em capital de risco, e é acompanhado de parecer favorável do auditor do organismo de investimento em capital de risco.
6. O pagamento do produto da liquidação do organismo de investimento em capital de risco aos participantes é efetuado no prazo previsto nos documentos constitutivos para o resgate ou reembolso, contado a partir do apuramento do valor final de liquidação, acrescido de até cinco dias úteis, salvo se, mediante justificação devidamente fundamentada pelo liquidatário, a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários autorizar um prazo superior.
7. Durante o período da liquidação, o liquidatário de organismo de investimento em capital de risco fechado pode proceder a reembolsos parciais aos participantes mediante redução do capital, através da redução do número de unidades de participação em circulação ou da redução do valor das mesmas, quando:
a) O pagamento de todos os encargos imputáveis esteja assegurado, incluindo da respetiva liquidação; e
b) A assembleia de participantes o delibere, salvo se o regulamento de gestão o dispensar.
8.  As contas da liquidação do organismo de investimento em capital de risco são enviadas à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários:
a) No prazo de cinco dias úteis, a contar da data do encerramento da liquidação que ocorre no momento do pagamento do produto da liquidação aos participantes;
b) No caso das sociedades de investimento em capital de risco, na data do registo comercial do encerramento da liquidação.
9. Quando não seja possível a liquidação de um ativo ou de um elemento extrapatrimonial nos prazos previstos para a liquidação do organismo de investimento em capital de risco, o liquidatário pode optar pela detenção do ativo ou do elemento extrapatrimonial por conta dos participantes em conta aberta junto do depositário, desde que:
a) O ativo a liquidar não seja um imóvel;
b) O ativo esteja valorizado a zero;
c) A detenção não possa implicar perdas para a entidade gestora;
d) A impossibilidade de liquidação seja causada por ausência de adquirente ou por outra circunstância que impeça a liquidação em termos que salvaguardem os legítimos interesses e expectativas dos participantes;
e) Não seja previsível que a impossibilidade venha a cessar em tempo adequado; e
f) O liquidatário assuma o compromisso, constante do relatório de liquidação, de:
i). Adotar as medidas tendentes à máxima recuperação de valor respeitante a esse ativo ou elemento extrapatrimonial;
ii). Entregar aos participantes, à data da liquidação do referido ativo ou elemento extrapatrimonial, o valor recuperado, na proporção da sua participação na data da liquidação do organismo de investimento em capital de risco, descontados os encargos suportados tendo em vista essa recuperação, devidamente justificados; e
iii). Remeter à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, com periodicidade semestral, até ao final dos meses de junho e dezembro de cada ano, ponto de situação e memória descritiva das diligências efetuadas nesse âmbito.
10. A opção prevista no número anterior fica sujeita a comunicação prévia à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.
11. Se o organismo de investimento em capital de risco for parte em ações judiciais é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no Artigo 160.º do Código das Sociedades Comerciais.
12. Salvo disposição em contrário nos documentos constitutivos ou por autorização da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários, o prazo para a liquidação, a contar da data da dissolução, não pode ser superior a um ano.
13. O liquidatário que não seja a entidade gestora ou os membros do órgão de administração desta, à data da dissolução do organismo de investimento em capital de risco, pode requerer, fundamentadamente, a prorrogação dos prazos previstos no número anterior à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.
14. A decisão da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários é notificada no prazo de 15 dias a contar da receção do pedido completamente instruído, considerando-se a autorização concedida na ausência de decisão da Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários.
15. O organismo de investimento em capital de risco dissolvido nos termos das alíneas e) a g) do n.º 1 do Artigo 43.º é liquidado judicialmente, nos termos do Código da Recuperação e da Insolvência, aprovado pela Lei n.º 116/VIII/2016, de 22 de março.
16. 

[bookmark: _Toc214280103]Título V
[bookmark: _Toc214280104]Disposições finais
Artigo 45.º [bookmark: _Toc214280105]
[bookmark: _Toc214280106]Oferta pública de distribuição ou de admissão à negociação
À oferta pública de distribuição ou à admissão à negociação de unidades de participação ou ações em organismo de investimento em capital de risco fechado é aplicável o disposto no Código do Mercado de Valores Mobiliários de Cabo Verde, e respetiva regulamentação, com as necessárias adaptações.

Artigo 46.º [bookmark: _Toc214280107]
[bookmark: _Toc214280108]Aplicação subsidiária
Em tudo o que for omisso o presente Regime Jurídico será aplicável, subsidiariamente, o regime jurídico dos organismos de investimento coletivo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 15/2005, de 14 de fevereiro, na versão em vigor.

Artigo 47.º [bookmark: _Toc214280109]
[bookmark: _Toc214280110]Supervisão e regulamentação
1. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários supervisiona o disposto no presente Regime Jurídico de acordo com os poderes previstos no Título V do Código do Mercado de Valores Mobiliários e demais prerrogativas previstas em outros diplomas legais e nos seus estatutos.
2. A Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários pode regulamentar o disposto no presente regime.
[bookmark: _Toc214280111]
Anexo
[bookmark: _Toc214280112][bookmark: _Toc199706021]Elementos instrutórios do pedido de autorização e comunicação prévios referido na alínea a) e na alínea b) do n.º 1 do Artigo 18.º do Regime Jurídico 
a) Requerimento a dirigir à Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários;
b) Projeto de regulamento de gestão;
c) Se aplicável, documento com a informação pré-contratual relevante (apenas no caso de organismo de investimento em capital de risco que se dirija a investidores não-qualificados);
d) Se aplicável, documento comprovativo de aceitação de funções da entidade gestora (apenas no caso de sociedade de investimento em capital de risco heterogerida);
e) Contrato a celebrar com o depositário;
f) Documento comprovativo de aceitação de funções do depositário;
g) Se aplicável, projeto(s) de contrato(s) a celebrar com entidades subcontratadas;
h) Projeto de estatutos da sociedade de investimento em capital de risco;
i) Estrutura organizacional da sociedade de investimento em capital de risco;
j) Certificado de admissibilidade da firma a adotar pela sociedade de investimento em capital de risco;
k) Caso a sociedade de investimento em capital de risco seja constituída mediante aproveitamento de uma sociedade já existente, relatório e contas mais recente e/ou informação financeira intercalar que permita avaliar a situação patrimonial da sociedade;
l) Caso a sociedade de investimento em capital de risco seja constituída mediante aproveitamento de uma sociedade já existente, declaração expressa do requerente segundo a qual a sociedade não apresenta contingências que prejudiquem o seu funcionamento enquanto sociedade de investimento em capital de risco e que a sua estrutura de ativos e passivos é compatível com o Regime Jurídico; e
m) Caso a sociedade de investimento em capital de risco seja constituída mediante aproveitamento de uma sociedade já existente, comprovativo do registo de beneficiários efetivos.
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